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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N** 002808/2019

ABERTURA: 10/06/2019- 14:35:28

REQUERENTE: JEAN VIRGÍLIO ACACIO DE MENEZES

. DESTINO: . PROCURADORIA

ASSUNTO: ■ PROJETO DE LEI

DESCRlÇÂO:INS"aTUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DOS
DIREITOS DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA.
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Gabinete Vereador Jean Menezes

Proposta N9 000038/2019

PROJETO DE LEI

GABINETE DO VEREADOR JEAN MENEZES

"INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA. "

Art. 1° Esta Lei institui a Política de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do
Espectro Autista, que engloba: Transtorno Autista, Síndrome de Asperger, Transtorno
Desintegrativo da infância. Transtorno Invasivo do Desenvolvimento Sem Outra
especificação e Síndrome de Ret, e estabelece diretrizes para sua consecução.

§1° Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro autista
aquela com anomalia qualitativa constituída por característica global do desenvolvimento,
conforme definido na Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas
Relacionados com a Saúde (CID) da Organização Mundial de Saúde (ÜMS).

§22 A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para
todos os efeitos legais.

Art. 22 São diretrizes da Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com
Transtorno do Espectro Autista:

I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no atendimento à
pessoa com transtorno do espectro autista;

II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para as
pessoas com transtorno do espectro autista e o controle social da sua
implantação, implementação, acompanhamento e avaliação;

III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do espectro
autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso a
medicamentos e nutrientes;
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IV - a inclusão dos estudantes com Transtorno do Espectro autista nas classes comuns de

ensino regular e a garantia de atendimento educacional especializado gratuito a esses

educandos quando apresentarem necessidades especiais e sempre que, em função de

condições específicas, não for possível a sua inserção nas classes comuns de ensino regular,

observado o disposto no Capítulo V (Da Educação especial) do Título II, da Lei n^ 9.394, de

20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação nacional;

V - o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro autista no mercado de

trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência e as disposições da Lei no 8.069, de 13

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

VI - a responsabilidade do poder público quanto à informação pública relativa ao transtorno

e suas implicações;

VII - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no atendimento

à pessoa com transtorno do espectro autista, bem como a pais e responsáveis;

VIII - o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para estudos epidemiológicos

tendentes a dimensionar a magnitude e as características do problema relativo ao transtorno

do espectro autista.

Parágrafo único. Para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, o poder público

poderá firmar contrato de direito público ou convênio com pessoas Jurídicas de direito

privado.

Art. 39 São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista:

I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da personalidade, a

segurança e o lazer;

II - a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração;

III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas necessidades

de saúde, incluindo:

a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;

b) o atendimento multiprofissional;

c) a nutrição adequada e a terapia nutricional;

d) o acesso a medicamentos, incluindo nutracêuticos;

e) o acesso à informação que auxilie no diagnóstico e em seu tratamento;

m
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IV - o acesso:

a) à educação;

b) à moradia; Inclusive à residência protegida;

e) ao mercado de trabalho;

d) à assistência social.

Art. 4° A pessoa com transtorno do espectro autista não será submetida a tratamento

desumano ou degradante, não será privada de sua liberdade ou do convívio familiar nem

sofrerá discriminação por motivo da deficiência.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Linhares/ES; 30 de abril de 2019.

IL

ere or

JEAN VE DE MENEZES

PRB
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JUSTIFICATIVA

O autismo é uma síndrome de origem ainda desconhecida e que afeta basicamente a linguagem, a

interação social e a imaginação. Ainda não tem cura, mas se a criança receber acompanhamentos

adequados, envolvendo profissionais de educação e saúde qualificados, seu desenvolvimento e

qualidade de vida podem melhorar consideravelmente.

O tratamento pode levar muitos autistas a alcançarem a autonomia necessária para o seu dia-a-dia,

sua ausência pode acarretar desajustes e exclusão social, quanto mais cedo diagnosticado melhores

resultados são alcançados.

Municípios do Brasil, Já estão lutando nesta causa, para melhor oferecer a população a garantia dos

direitos. Alguns municípios: itaboraí conforme a Lei 2260/2011(RJ), Nova Iguaçu (RJ) conforme a Lei

2409/2013 e Vitoria (ES) Conforme a Lei 8.955/2016.

Sobre o trâmite deste Projeto de Lei nas comissões permanentes desta Casa Legislativa, em

especial a Comissão de Constituição e Justiça, requer desde logo que a análise de

constitucionalidade/legalidade seja feita considerando a Repercussão Geral ns 917 (ARE

878911) do Supremo Tribunal Federal, no qual se fixou a seguinte tese:

"Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie

despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos

nem do regime jurídico de servidores públicos íart. 61. § is. íl."a". "c" e "e". da

Constituição Federal)."

Ante o exposto, pedimos aos nobres pares desta Casa Legislativa a aprovação da referida

propositura.

JEAN IVTE EZES

-PRBerea
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CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

Local (Setor) PROCURADORIA

Remessa N° 000001779

Responsável SABRICIA BELIZARIO FARONI DUTRA

Data e Hora 24/06/2019 13:50:49

Despacho PL encaminhado com parecer desta Procuradoria e do IBAM

UNHARES, 24 de junho de 2019
SABRICIA BELIZARIO FARONI DUTRA

PROCURADORIA

PROTOCOLO(S)

Processo, REQUERIMENTO No 002229/2019 - Interno

Processo, REQUERIMENTO No 002685/2019 - Interno

Processo, REQUERIMENTO N" 002789/2019 - Interno

Processo, REQUERIMENTO No 002790/2019 - Interno

Processo, REQUERIMENTO N" 002808/2019 - Interno

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA DISPONIBILIZAÇAO DE CAIXA
RÁPIDO NAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS NO MUNICÍPIO DE LINHARES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DISPÕE SOBRE O BEM-ESTAR ANIMAL NO MUNICÍPIO DE UNHARES. "

"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 'SELO DE EMPRESA AMIGA DO
APRENDIZ' NO MUNICÍPIO DE UNHARES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

"ESTABELECE A POLÍnCA MUNIQPAL DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS
DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) NO
MUNICIPAL DE UNHARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

INSTITUI A POLÍnCA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA
PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA.

RECEBIMENTO

Local (Setor) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Responsável

UNHARES, / /.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA. TURISMO. ESPORTE. SAÚDE.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. SEGURANÇA. OBRAS E MEIO AMBIENTE.

PARECER

PROJETO DE LEI N° 002808/2019

AUTORIA: VEREADOR JEAN MENEZES

"INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE
PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA."

O Projeto de Lei em análise foi proposto pelo Vereador Jean Menezes e traz de

forma clara a Política de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do

Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução, conforme

previsão do artigo 1° do Projeto em comento.

Ao analisar a constitucionalidade da matéria, a Comissão de Constituição e

Justiça, bem a Procuradoria desta Câmara Municipal, emitiram parecer

contrários ao prosseguimento.

O autor da matéria, utilizando de prerrogativa regimental, requereu a

deliberação em plenário, para discussão e votação do parecer emitido pela
Comissão de Constituição e Justiça.

O parecer da Comissão de Constituição e Justiça foi rejeitado em plenário, ^
motivo pelo qual, o Projeto de Lei voltou a tramitar, sendo encaminhado á esta .c
comissão em razão de sua competência, para manifestação em relação ao cu
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mérito do Projeto, com base no texto do artigo 62, inciso 111, do Regimento
Interno desta Casa de Leis:

Art. 62. Compete:

III - à Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, Saúde,
Assistência Social, Segurança, Obras e Meio Ambiente:

[■■■]

c) exarar parecer sobre matéria atinente à cidadania, à segurança
pública, aos direitos do consumidor;

§ 3°. A enumeração das matérias deste artigo é indicativa,
compreendidas na competência das diversas comissões ainda
outras, correlatas ou conexas.
(grifo nosso)

Considerando o § 3° do artigo 62, do Regimento interno desta Casa de Leis,
esta comissão é competente para emitir parecer sobre o Projeto de Lei em
análise.

A demanda em análise está nutrida de boas intenções, além de trazer em seu

texto, normas claras e, consequentemente, de fácil compreensão. Tal matéria
tem amparo em Lei Federal (Lei 12.764/12), sendo poucas as diferenças entre
os textos presentes nos artigos.

Vale ressaltar que o projeto em análise, traz a previsão em seu artigo 2°, IV da
inclusão dos estudantes com transtorno do espectro autista, nas classes
comuns de ensino regular e a garantia de atendimento educacional
especializado gratuito, tal previsão foi vetada na Lei Federal citada
anteriormente, todavia, considerando as diretrizes básicas da educação
nacional tal previsão se mostra plenamente plausível.

Pelo exposto, após a análise e apreciação do Projeto em destaque,
análise do parecer da Comissão de Constituição e Justiça, o relator da
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA, OBRAS E MEIO AMBIENTE da CN
Câmara Municipal de LInhares/ES, emite parecer favorável ao .c
prosseguimento do Projeto de Lei N° 002808/2019.
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É o parecer, salvo melhor juízo.

Plenário "Joaquim Calmon", aos dezenove dias do mês de setembro do ano de

dois mil e dezenove.

FBAÍ^|£cO TARCÍSIO SILVA

Presidente

^GELSON LUIZ SUAVE

Relator

^ \oXo\
PÃMELA GONÇALVES MAIA

Membro

00
c«
C

"Bb

cu
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PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI N» 002808/2019

''INSTITUI A política MUNICIPAL

DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA
PESSOA COM TRANSTORNO DO

ESPECTRO AUTISTA".

Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, de autoria do

vereador JEAN MENEZES visando como determina sua Ementa: "INSTITUI A

POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA".

A competência privativa do Poder Executivo Municipal está inserida nos artigos
31 e 58, e seguintes da Lei Orgânica Municipal, {verbis)

Art. 31 - A iniciativa das Leis cabe à Mesa, a Vereador ou Comissão da Câmara,
ao Prefeito Municipal e aos cidadãos na forma e nos casos previstos nesta Lei

Orgânica.

Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, as ieis que
disponham sobre:

IV - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e órgãos da

administração púbiica municipal;

Art. 58 - Compete ao Prefeito Municipal, entre outras atribuições:

XIII - dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal;

re
B

•Q

Ou
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Preliminarmente, devemos ressaltar que há vício de iniciativa, pois o projeto de
iniciativa do legislativo municipal invade a competência do Chefe do Executivo.

No tocante ao alegado vício de iniciativa, verifica-se que o projeto de lei é
inconstitucionai por vício de origem, pois é de iniciativa privativa do Prefeito o
projeto de lei que disponha sobre a implantação e execução de programas na
municipalidade que constitui atividade puramente administrativa e típica de
gestão, conforme artigo 31, inciso IV c/c artigo 58, inciso XIII da Lei Orgânica
do município de Linhares.

Não bastassem os vícios acima apresentados, destacamos também parte do
Parecer n° 1704/2019 do INSnTUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL (anexo), que além de asseverar os vícios supramencionados,
destacou:

"Pois bem, assentado que a Lei n° 12.764/2012já considera de forma oficiai
os autistas como pessoas portadoras de deficiência, inviávei se afigura ao
Município editar iegisiação sore tema Já tratado na iegisiaçãò federai, por
ofensa ao princípio da necessidade. Em função de tai princípio, não pode a
atividade iegisiativa municipai ser repetitiva e redundante, aiém de,
obviamente, não poder ser contrária ao estabeiecido em iegisiação federai."

Sendo assim, a matéria sob análise cabe exclusivamente ao chefe do Poder

Executivo, por se tratar de programa de governo, bem como o que se

convencionou chamar de "Reserva da Administração".

Portanto, no exercício de sua competência e autonomia política cabe ao

Legislativo Municipal apenas e tão somente legislar sobre matérias de sua
competência, bem como a atribuição típica e predominante da Câmara é a
normativa, isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos
munícipes no que afeta aos interesses locais.

De toda sorte, o presente projeto tem grande relevância social, sendo louvável
sua iniciativa, porém a formulação da Política Municipal de Proteção aos Direitos
da Pessoa com Transtorno de Espectro Autista compete ao Chefe do Executivo.

Desta forma, resta evidente o interesse público do projeto de lei em apreço,
portanto, para que o mesmo tenha continuidade e, para que seja devidamente
aproveitado, sugerimos que o nobre edil encaminhe ao Chefe do Poder
Executivo a título de indicação para que o mesmo possa propor a Lei nos
termos alhures analisado. CO

B

•Sd
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Vale ressaltar, por oportuno que o Regimento Interno diz que apresentada
proposição com matéria idêntica ou semelhante a outra em tramitação,
prevalecerá a primeira apresentada. Senão vejamos:

Art. 14. Apresentada proposição com matéria idêntica ou semelhante a
outra em tramitação, prevalecerá a primeira apresentada

§1° Idêntica é a matéria de igual teor ou que, ainda que redigida de
forma diferente, deia § 1° resultem iguais conseqüências.

§ 2° Semelhante é a matéria que, embora diversa a forma e diversas as
conseqüências, aborde assunto especificamente tratado em outra.

S 3° No caso de identidade, considerar-se-á inadmitida a
proposição apresentada depois da primeira, mediante parecer

da Comissão de Constituição e Justiça.

§ 4° No caso de semelhança, a proposição posterior será anexada à
anterior, para servir de elemento de auxílio no estudo da matéria, pelas
Comissões Permanentes.

No caso, temos projeto que trata da mesma matéria apresentado pelo vereador
Tobias Santos Cometti sob o n° 002790/2019, protocolado no dia
07/06/2019, enquanto a presente proposição foi protocolada no dia
10/06/2019.

Assim a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Linhares, após análise e
apreciação do Projeto em destaque, é de PARECER CONTRÁRIO, por ser
INCONSTITUCIONAL.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de
dois mil e dezenove.

JOÃO PAUÜQ^CCO PESSOTTI
Procuil^r Juiíídlco
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PARECER

N° 1704/2019

PG - Processo Legislativo. Projeto

de Lei. Política Municipal de

Proteção dos Direitos da Pessoa

com Transtorno do Epectro Autista.

Lei Federai. Necessidade. Programa

de Governo. Reserva da

Administração. Considerações.

CONSULTA:

A Câmara consuiente encaminhou para análise Projeto de Lei, de

iniciativa parlamentar, que estabelece a política municipal de proteção dos

direitos da pessoa com transtorno do espectro autista (TEA) no Município.

RESPOSTA:

Inicialmente, para o escorreito desiinde da questão, registramos

que os Transtornos de Espectro Autista - TEA - configuram uma condição
gerai para um grupo de desordens complexas do desenvolvimento do

cérebro, antes, durante ou logo após o nascimento. Esses distúrbios se

caracterizam pela dificuldade na comunicação social e comportamentos

repetitivos.

A Lei n° 12.764/2012 instituiu a Política Nacional de Proteção dos

Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. A medida faz com

que os autistas passem a ser oficialmente considerados pessoas com

deficiência (art. 1°, § 2°), tendo direito a todas as políticas de inclusão do
país, entre elas as de educação. A edição do referido diploma legal
acabou repercutindo na aplicabilidade integral das disposições da Lei n°



instituto brosiieiro de
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13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

À guisa de informação, destacamos que a lei que instituiu a
Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do
Espectro Autista prevê a participação da comunidade na formulação de
políticas públicas voltadas para os autistas, além da implantação,
acompanhamento e avaliação da mesma. Com a lei ficou assegurado o
acesso a ações e serviços de saúde, incluindo o diagnóstico precoce,
atendimento multiprofissional, a nutrição adequada, os medicamentos e
informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento. De igual forma,
a pessoa com autismo terá assegurado o acesso à educação e ao ensino
profissionalizante, à moradia, ao mercado de trabalho e à previdência e
assistência social.

Pois bem, assentado que a Lei n° 12.764/2012 já considera de
forma oficial os autistas como pessoas portadoras de deficiência, inviável
se afigura ao Município editar legislação sobre tema já tratado na
legislação federal, por ofensa ao princípio da necessidade. Em função de
tal princípio, não pode a atividade legislativa municipal ser repetitiva e
redundante, além de, obviamente, não poder ser contrária ao estabelecido
em legislação federal. A propósito, confira-se a seguinte lição de Gilmar
Ferreira Mendes:

"Embora a competência para editar normas, no tocante à
matéria, quase não conheça limites (universalidade da atividade
legislativa), a atividade legislativa é, e deve continuar sendo, uma
atividade subsidiária. Significa dizer que o exercício da atividade
legislativa está submetido ao princípio da necessidade, isto é, que
a promulgação de leis supérfluas ou iterativas configura abuso do
poder de legislar". (In: MENDES, Gilmar Ferreira. Teoria da
Legislação e Controle de Constitucionalidade: Algumas Notas.
Revista Jurídica Virtual da Presidência da República. Disponível

em http://www.planalto.gov.br/ ccivil_03/revista/Rev_01/
Teoria.htm:)
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Ou seja, não obstante se reconheça competência material
comum do Município, juntamente com os Estados e a União, consoante o
art. 23, II, da CRFB/1988, para cuidar da proteção e garantia dos direitos
dos portadores de deficiência, que possui natureza de norma programática
a ser implementada quando e como os legisladores federais, estaduais,
distritais e municipais entenderem conveniente, permitindo-os realizarem
ações voltadas para o atendimento do deficiente, temos que a propositura,
viola o princípio da necessidade.

Ademais, o projeto de lei em tela, que impõe obrigação à órgãos

e agentes do Executivo municipal em seus arts. 2°, 5° e 7°, é de iniciativa
parlamentar. A este respeito, conforme reiteradamente asseverado por
este Instituto, não compete ao Poder legislativo deflagrar processo

legislativo de matéria que envolva ato típico de gestão administrativa,
criando atribuições a órgãos do Executivo, motivo pelo qual revela-se
inadequada a sua iniciativa parlamentar. Sobre o tema, o IBAM já se
pronunciou no Enunciado n° 02/2004:

"Processo Legislativo. Inconstitucionalidade de projeto de

lei originário do Legislativo que: 1) crie programa de governo; e 2)
institua atribuições ao Executivo e a órgãos a ele subordinados."

Em assim sendo, o projeto de lei em tela implica afronta ao

postulado constitucional da separação dos poderes (árt. 2°, caput, da
Constituição Federal), segundo o qual são vedadas interferências

indevidas de um poder na seara dos demais.

A matéria se insere no rol do que se convencionou chamar de

"Reserva da Administração". Sobre o princípio constitucional da reserva de

administração é pertinente a citação de trecho do seguinte acórdão
proferido pelo Supremo Tribunal Federal:

"O princípio constitucional da reserva de administração

impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias
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sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder
Executivo. (...) Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte
a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional
do poder, representa comportamento heterodoxo da instituição
parlamentar e importa em atuação ultravires do Poder Legislativo,
que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos
limites que definem o exercício de suas prerrogativas
Institucionais". (STF - Tribunal Pleno. ADI-MC n° 2.364/AL. DJ de
14/12/2001, p. 23. Rei. Min. CELSO DE MELLO)

Por fim, destacamos a impropriedade do art. 11 do Projeto de
Lei, uma vez que impõe ao Executivo prazo de 120 (cento e vinte) dias
para regulamentar a matéria em questão. Quanto à Impossibilidade de o
Poder Legislativo estabelecer prazo certo para tomada de providências por
parte do Executivo, o STF decidiu da seguinte forma;

"Observe-se, ainda, que, algumas vezes,

rebarbativamente (art. 84, IV), determinadas leis conferem ao
Executivo autorização para a expedição de regulamento tendo em
vista sua fiel execução; essa autorização apenas não será
rebarbativa se, mais do que autorização, impuser ao Executivo o
dever de regulamentar. No caso, no entanto, o preceito legal marca
prazo para que o Executivo exerça função regulamentar de sua
atribuição, o que ocorre amiúde, mas não deixa de afrontar o
princípio da interdependência e harmonia eritre os poderes. A
determinação de prazo para que o chefe do Executivo exerça
função que lhe incumbe originarlamente, sem que expressiva de
dever de regulamentar, tenho-a por Inconstitucional. Nesse sentido,
veja-se a ADI 2.393, Rei. Min. Sydney Sanches, DJ de 28-3-2003,
e a ADI 546, Rei. Min. Moreira Alves, DJ de 14-4-2000.3". (STF,
ADI 3394, 02.04.07, Min. Eros Grau)

Por derradeiro, ante a relevância do tema e ao desconhecimento
das pessoas acerca dos direitos dos autistas, nada Impede ao Legislativo
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instituir diálogo com a sociedade na própria sede da Casa Legislativa,
desde que isso não importe na criação de um programa de governo.

Isto posto, concluímos objetivamente a presente consulta no
sentido das razões exaradas.

É o parecer, s.m.j.

Maria Victoria Sá e Guimarães Barroso

Magno

Assessora Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves

Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2019.
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N® 002808/2019

Cuida-se de Projeto de Lei de autoria do vereador JEAN VERGÍLIO ACÁCIO

DE MENEZES, que "INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DOS

DIREITOS DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA".

À Comissão de Constituição e Justiça conforme disposto no artigo 62, inciso I

do Regimento Interno, tem por competência exarar parecer sobre os aspectos

constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa das

proposições, salvo as exceções previstas neste Regimento.

O presente Projeto de Lei, em que pese ser uma ótima matéria, existe vício de

iniciativa na sua propositura, haja vista ser competência exclusiva do Poder

Executivo Municipal, conforme artigo 31, parágrafo único, inciso IV e artigo 58,

inciso XIII e seguintes da Lei Orgânica Municipal, onde determinam que seja de

iniciativa privativa do Prefeito as Leis que dispõe sobre atribuições das

Secretarias Municipais e órgãos da Administração Pública Municipal, ou seja,

não pode o Poder Legislativo dispor sobre a organização e funcionamento da

Administração Municipal, portanto, não sendo possível, que sua iniciativa se dê

por esta Casa de Leis.

Cabe destacar, que o ferimento ao devido processo legislativo é vício que

esbarra na própria separação dos Poderes (artigo 2°, CRFB/88), ou seja, se a

iniciativa de uma lei cabe ao Poder Executivo, não pode o Poder Legislativo

propor qualquer lei acerca de tal matéria, pois assim o fazendo estaria violando
frontalmente uma competência legislativa legalmente estabelecida, com claro

avanço de um Poder sobre o outro (o que não pode ser permitido), tornando o

Projeto de Lei inconstitucional por vício de origem.
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Portanto, no exercício de sua competência e autonomia política cabe ao

Legislativo Municipal apenas e tão somente legislar sobre matérias de sua

competência, bem como a atribuição típica e predominante da Câmara, isto é,

a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes no que

afeta aos interesses locais.

Diante o exposto, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara

Municipal de Linhares, após análise e apreciação do Projeto em destaque, é de

PARECER CONTRÁRIO à aprovação do Projeto de Lei n® 002808/2019, por

ser INCONSTITUCIONAL e contrário ao ordenamento jurídico municipal.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos oito dias do mês de julho do ano de dois mil e

dezenove.

AS COMETTI

Presidente

ON LUIZ SUAVE EDIMArVITORAZZI

Relator ad hoc Membro
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